
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 676

PROJETO DE LEI Nº 13.819                                          PROCESSO Nº 90.255

 

De autoria  da vereadora  QUÉZIA DOANE
DE  LUCCA,  o  presente  projeto  pretende  vedar  a  comercialização  de  cobre
queimado sem comprovação da origem do material. 

A propositura encontra sua justificativa às
fls. 01/02. 

É o relatório.

PARECER: 

A  proposição  em  exame  se  afigura
revestida da condição legalidade no que concerne à competência (art. 6º,  caput,
XXIII), e quanto à iniciativa, que é concorrente (art. 13, I, c/c o art. 45), sendo os
dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí (L.O.J).

A matéria é de natureza legislativa, eis que
traz em seu íntimo a fiscalização de materiais em cobre, com a finalidade de coibir
a comercialização e uso do material adquiridos de forma ilegal. 

A Constituição Federal em seu art. 30, inc.
I  e  II,  ajusta  que o Município,  para  assuntos de interesse local  e  de forma
suplementar aos  demais  entes,  tem  competência  legislativa  no  que  couber,
amoldando as suas peculiaridades.

Nesta esteira de entendimento, trazemos à
colação da jurisprudência do STJ, que ora reproduzimos:
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“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
ATIVIDADE  BANCÁRIA.  COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA. DISTINÇÕES. COMPETÊNCIA DO
MUNICÍPIO  PARA  MATÉRIAS  DE  INTERESSE
LOCAL. ARTIGO 30, I  E II,  DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  1. A competência para legislar sobre
o melhor modo de prestar atendimento e segurança
aos  usuários  de  agências  bancárias  é  do
Município,  porque  a  matéria  diz  respeito  a
interesse local  (C.F.,  art.  30,  I). É  legítima,  sob
esse  aspecto,  a  lei  municipal  que  exige  dos
estabelecimentos  bancários  a  criação  de  acesso
exclusivo  para  carga  e descarga  de  valores.  2.
Recurso ordinário a que se nega provimento”.

(STJ -  RMS:  20681 RJ 2005/0155772-1,  Relator:
Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  Data  de
Julgamento: 01/06/2006, T1 - PRIMEIRA TURMA,
Data de Publicação: DJ 12/06/2006 p. 438RT vol.
853 p. 158). (Grifo nosso).

Também por esse prisma, faz-se necessário trazer à colação
do  acórdão  do  TJ-SP,  julgando  uma  ação  Direta  de  Inconstitucionalidade, de
precedente análogo à comutação em evidência, in verbis:

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº
2226116-35.2017.8.26.0000

I. Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação
da lei municipal n° 13.928, de 19 de novembro de
2016,  que  dispõe  sobre  o  cadastro  de  compra,
venda  ou  troca  de  cabos  de  cobre,  alumínio,
baterias  e  transformadores  para  reciclagem  no
município de Ribeirão Preto.
II.  Violação  da  competência  legislativa  privativa
União  para  legislar  sobre  direito  comercial.  Não
ocorrência.  A  lei  questionada  não  disciplina,
propriamente,  direito  comercial.  Aborda,  na
verdade,  temática  afeta  à  regularidade  da
produção e do consumo em âmbito local, com
o nítido objetivo de possibilitar  a  conferência
da  licitude  da  origem  dos  produtos  nela
descritos. Inteligência dos artigos 24, inciso V,
e 30, inciso I, ambos da CF, c.c. artigo 144, da
CE.  Afronta  ao  artigo  22,  inciso  I,  da  CF,
afastada. Precedentes do STF.
III. As disposições da lei combatida não afrontam a
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livre iniciativa prevista no artigo 170, caput, da CF.
O diploma estabeleceu regras que não interferem
na  liberdade  de  ação  dos  agentes  do  mercado,
tampouco  na  lógica  concorrencial.  Medidas
meramente fiscalizatórias e de cunho controlador.
Penalidades  administrativas  razoáveis  e
proporcionais.  Inteligência  do  artigo  174,  da  CF.
Doutrina.
IV.  O  exercício  de  atividades  fiscalizatórias  é
inerente  à  atuação  da  Administração  Pública,
inserindo-se  em seu  poder-dever.  Ademais,  a  lei
em tela não disciplina questão inserida no âmbito
das  atribuições  administrativas  do  Poder
Executivo. Inocorrência de usurpação de funções.
V.  Lei municipal, de iniciativa parlamentar, que
não disciplina matéria orçamentária, tampouco
relacionada  a  plano  plurianual.  Interpretação
restritiva  das  hipóteses  constitucionais  que
preveem  iniciativa  exclusiva  para  início  do
processo legislativo. Precedentes do STF.
VI.  A  ausência  de  indicação  ou  o  apontamento
genérico  das  fontes  que  custearão  as  despesas
necessárias  à  execução  do  diploma  impugnado
não  acarreta  vício  de  inconstitucionalidade,
importando,  no  máximo,  sua  inexequibilidade  no
mesmo  exercício  em  que  promulgado.
Precedentes do STF e deste Colegiado.
VII. Constatada, entretanto, a inconstitucionalidade
da expressão que estipulou prazo rígido para que o
Executivo  promova  a  regulamentação  da  norma.
Indevida interferência do legislador em atribuições
típicas  do  Poder  Executivo,  unicamente  neste
ponto.
Ressalva  do  posicionamento  pessoal  desta
relatoria.  Respeitado,  contudo,  o  precedente
firmado  por  este  Colegiado,  declarando-se  a
inconstitucionalidade  da  expressão  “no  prazo  de
sessenta  dias  contados  da  data  de  sua
publicação”.  Pedido  julgado  parcialmente
procedente, nos termos
do voto. 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº
2226116-35.2017.8.26.0000
São Paulo
Requerente:  Prefeito  do  Município  de  Ribeirão
Preto
Requerido:  Presidente  da  Câmara  Municipal  de

Ribeirão Preto 38.611 (Grifo Nosso).
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Dessa  forma,  esta  Procuradoria  entende  no  sentido  da
constitucionalidade do presente projeto de lei.

DA COMISSÃO A SER OUVIDA:

Além da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do
inciso I  do Art.  139 do Regimento Interno,  sugerimos a oitiva da Comissão de
Direitos, Cidadania e Segurança Urbana.

QUORUM: maioria simples (art. 44, Caput, da L.O.J.).

S.m.e.

  Jundiaí, 28 de setembro de 2022. 

Fábio Nadal Pedro Pedro Henrique O. Ferreira
Procurador Jurídico Agente de Serviços Técnicos

Gabryela Malaquias Sanches Vinícius Augusto M. N. Soares
Estagiária de Direito Estagiário de Direito

Marissa Turquetto Mariana Coelho do Amaral
Estagiária de Direito Estagiária de Direito
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